
 

1 
Rua Padre Agostinho Caballero Martim, 850 

Gabinete - Ver. Allan Campêlo 

São Raimundo - CEP 69027-020 

Manaus / AM 

GABINETE VEREADOR ALLAN CAMPELO 

20º COMISSÃO DE DIREITOS DA CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSO 

(COMDCAI) 

 

 

PROJETO DE LEI nº 080/2021 – AUTORA VER. FRANSUÁ, que “INSTITUI a 

Semana Municipal da Conscientização e Prevenção à Alienação Parental e dá outras 

providências”. 

 

 

PARECER 

 

O Projeto de Lei nº 080/2021 tem como objetivo instituir a semana municipal de 

conscientização e prevenção à alienação parental, a ocorrer anualmente na semana do dia 25 

de abril. 

Em justificativa, o Vereador expõe que a finalidade primordial do Projeto é de 

informar, conscientizar e assegurar aos menores um convívio familiar saudável e digno 

visando seu melhor desenvolvimento neuropsicológico. 

Recebido pela 20º Comissão de Direitos da Criança, Adolescente e Idoso 

(COMDCAI), distribuída ao Relator Vereador Allan Campelo, apresentando assim o 

seguinte parecer 

É o relatório. Passo a opinar. 

A matéria decorre da necessidade de conscientizar a população da cidade acerca da 

alienação parental. Conforme bem defendido na justificativa do Projeto, inclusive por 

doutrinas, a alienação parental é uma perturbação na infância ou adolescência em que um 

genitor passa a difamar, rejeitar e odiar o outro genitor, sem que este tenha dado motivos 

para tal. 

No plano nacional, no ordenamento há uma lei vigente (Lei Federal nº 12.318/2010) 

que dispõe sobre o tema, bem como que incluem-se sanções para os praticantes, dentre elas, 

a perda do poder parental.  

Importante ressaltar, em conformidade com o relatório, o dever constitucional da 

família, constante nos artigos 226 e 227, em assegurar ao menor, dentre outros direitos, 
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colocá-los a salvo de toda forma de violência, incluindo a psicológica. 

Motivo pelo qual a propositura além de não atentar contra o ordenamento legal 

brasileiro, tem caráter de relevante interesse aos Munícipes a fim de que haja a devida 

conscientização à população do tema. 

Diante do exposto, manifesto PARECER FAVORÁVEL à tramitação da presente 

propositura nesta Casa Legislativa. 

 

 

 
Manaus, 9 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

Vereador Allan Campelo 
Relator 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

ASSINATURAS DIGITAIS

PÁGINA 1

YOMARA JESUINA LINS RODRIGUES - VEREADOR - 320.732.672-20 EM 23/11/2021 10:34:17
THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO - VEREADOR - 020.981.552-39 EM 23/11/2021 10:16:58
JANDER DE MELO LOBATO - VEREADOR - 558.876.002-68 EM 23/11/2021 10:16:45
DIONE CARVALHO DOS SANTOS - VEREADOR - 508.178.172-04 EM 23/11/2021 10:06:26
IVO SANTOS DA SILVA NETO - VEREADOR - 516.531.682-34 EM 23/11/2021 10:04:28
RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS - VEREADOR - 517.937.762-53 EM 23/11/2021 10:58:49
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